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Excelentíssimo Senhor 
ESTÊNER SORATO DA SILVA JUNIOR
Chefe da Casa Civil
Nesta
 

 
 

 
Senhor Chefe,

 
 

 
 
                                           Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0321/2022,
que "Inclui Parágrafo único na redação do art. 3º da Lei nº 16.861, de 2015, que
disciplina a admissão de pessoal por prazo determinado no âmbito do Magistério
Público Estadual, para vedar a obrigação do cumprimento de 'quarentena' para
recondução ao cargo de servidor temporário", a fim de obter manifestação sobre a
matéria legislativa em exame. 
 

 
 

 
      Atenciosamente,

 
 
 
 

 
        Deputada PAULINHA
         Primeira Secretária
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